
 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023. 

 

 

Boletim nº 171/2023 

Presidência 

 

ILMº. SRS. 

DD. PRESIDENTES DAS FEDERAÇÕES FILIADAS, REPRESENTANTES DOS CLUBES VINCULADOS E DEMAIS ATLETAS 

REGISTRADOS À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS AQUÁTICOS – CBDA 

 
A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos - CBDA vem publicamente dirigir-se aos 
Atletas, Técnicos, Árbitros e oficiais do Desporto Aquático do país, de modo a solicitar, em 
prestígio ao Princípio da Cooperação, auxílio na obtenção de documentos e/ou informações 
úteis à sua apresentação em processos de contas junto ao Tribunal de Contas da União (TCU). 

Como se sabe, a nova CBDA vem atuando de modo a promover melhorias em sua gestão, 
prestigiando elementos de Governança e valorizando o controle social, a democratização, a 
participação e a transparência de suas ações, e já vem alcançando o seu objetivo de recuperação 
reputacional da entidade, e saneamento de problemas verificados em seu passado. 

Assim, convida-se a todos aqueles que de alguma forma se beneficiaram com a concessão de 
passagens aéreas, hospedagens, alimentação, dentre outros benefícios, sobretudo em 
competições esportivas, nacionais ou internacionais, nos anos 2014, 2015, 2016, 2017, 2018 e 
2019, a procurarem a CBDA através do e-mail: cbda@cbda.org.br, até o dia 22/08/2023. 

A finalidade da cooperação é a de reunir informações, documentos, (inclusive fotos das 
competições), além de obter autorização do beneficiário para fins de busca junto às Cias Aéreas 
de cartões de embarque que comprovem as respectivas viagens e/ou despesas. 

A CBDA, e todo o sistema dos desportos aquáticos brasileiros, agradecem imensamente a 
cooperação de cada um daqueles que contribuíram e ainda contribuem com o desenvolvimento 
das modalidades aquáticas no país. 

Solicitamos seja o presente Boletim amplamente divulgado entre os seus clubes filiados. 
 

Atenciosamente, 

 

LUIZ FERNANDO COELHO DE OLIVEIRA  

Presidente da CBDA 

RENATO CORDANI 

Vice-Presidente da CBDA 

 


